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CAPÍTULO I 
 

Dos Conceitos 
 

Artigo 1º. Entende-se por Política de Tecnologia e Informação o conjunto de 
fundamentos, princípios e regras formalmente declaradas a respeito do que é desejável e 

realizável em termos de coleta, transferência, processamento, tratamento, acesso e 
produção da informação, considerando-se o uso dos recursos tecnológicos necessários 

ao atendimento das necessidades organizacionais da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga e suas Autarquias. 

 
Parágrafo Único. – A  Política de  Tecnologia e Informação deverá .: 

 
I – permitir direcionar as ações e guiar processos decisórios, de modo que seja possível 
alinhar, de forma efetiva, a informação e o conhecimento com a missão do Poder 
Executivo Municipal e de suas Autarquias ; 

  “  Dar pronta resposta a demanda das necessidades geradas pelo Munícipe, sistematizadas; 
para tal desenvolver as capacidades técnicas e  gerenciais dos profissionais de carreira do 
EXECUTIVO MUNICIPAL e suas AUTARQUIAS, nos diferentes níveis dentre os Servidores 
(comandados), por intermédio das atividades contratadas de ensino (capacitação, 
treinamento) e pesquisa, em proveito das diversas Secretarias (comandantes) logisticamente  
instituídas e inseridas num organograma decorrente de uma visão moderna e globalizada de 

administração pública municipal.” 

                                        
                
II – traduzir em normas consensuadas as soluções das questões relativas a Tecnologia e 
Informação no âmbito do Poder Executivo Municipal e de suas Autarquias  ; 
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III -  expressar, a partir de uma leitura da realidade organizacional e de seus problemas 
reais, um conjunto de diretrizes que orientem soluções efetivas com o uso da Tecnologia 
e da Informação  ; 
 
IV -  consolidar, a partir de conjunto de diretrizes estabelecidas, um modelo de atuação 
que abra caminhos para alcançar soluções tecnológicas numa perspectiva de uma 
melhoria contínua em direção aos objetivos desejados  ; 
 
V – orientar quanto às tratativas adequadas para abordar questões emergenciais e 
estruturantes relativas a Informação e Tecnologia   ; 
 
VI -  seguir os princípios básicos de abertura e transparência no serviço público, 
conforme determina o Decreto Federal No.4.923/2003  . 

 
 

Artigo 2º. As soluções das questões relativas à Tecnologia e Informação devem ser 
discutidas, encaminhadas e acompanhadas por um Comitê Gestor de Tecnologia e 

Informação ( CGTI ) com atribuições consultivas e deliberativas . 
 
 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos da Política 

 
Artigo 3º. São objetivos desta Política  .: 

 
I – definir normas que orientem o tratamento da informação em suas várias formas, 
conteúdos, temporalidade, freqüência de atualização e demais critérios considerados 
essenciais a esse mister  ; 
 
II – possibilitar os meios de informação que ajudem a justificar o trabalho das diversas 
secretarias municipais componentes da Prefeitura Municipal de Pirassununga, bem 
como suas Autarquias constituídas, junto à sociedade  pirassununguense e brasileira  ; 
 
III – contribuir para divulgar aos cidadãos pirassununguenses as: diretrizes, objetivos, 
metas, ações e relatórios das contas e gestão anual, em todos os contextos em que as 
políticas de governo e de estado, local, se inserem, aumentando assim as probabilidades 
do seu trabalho resultar em mudanças reais para a População Pirassununguense   ; 
 
IV – contribuir na formulação e revisão de um Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação ( PETIC ) para a Prefeitura Municipal de Pirassununga e 
suas Autarquias   ; 
 
V – orientar, a partir do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
a construção de instrumentos gerenciais, tais como Planos Diretores de Informática 
(PDI ), Normas de Auditoria de Sistemas (  NAS ),  Planos de Fiscalização, Plano de 
Segurança da Informação, Norma Padrão de Ação ( NPA ), e-REDE - DIGITAL de 
Monitoramento das Não-conformidades pelos gestores, influenciando os processos e a 
forma como esses instrumentos são elaborados, implantados, implementados, 
executados, monitorados, revalidados, re-elaborados e construídos novamente, 
buscando sempre a perfeição  ; 
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VI – promover e alcançar a Governança da Tecnologia e da Informação, no sentido do 
alinhamento entre os interesses da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas 
Autarquias e a forma como os recursos tecnológicos e a informação são geridos ; 
 
VII – garantir referenciais organizacionais que lastreiem as constatações, conclusões, 
recomendações, decisões, bem como a aplicabilidade de todos os instrumentos 
envolvidos com Tecnologia e Informação ; 
 
VIII – primar pela busca da qualidade dos conteúdos informacionais, privilegiando a 
transparência através da disponibilização e uso das informações de modo que favoreça a 
geração e disseminação do conhecimento gerado e absorvido pela Prefeitura Municipal 
de Pirassununga e suas Autarquias ; 
 
IX – garantir melhores processos e meios necessários à produção de informações 
operacionais, gerenciais, estratégicas e Inteligência  . 
 

                                 
 

 
CAPÍTULO III 

Dos Pressupostos da Política 
 

Artigo 4º. São pressupostos desta Política no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga e em suas Autarquias constituídas .: 

 
I – atender à necessidade de comunicar à sociedade brasileira, pirassununguense, 
informações sobre o papel, as funções e os resultados do trabalho público regional 
realizado em determinado período temporal ; 
 
II – estar em conformidade com a missão organizacional e suas diretrizes, objetivos, 
metas e ações ; 
 
III – conter regras e normas alinhadas com a missão, visão e objetivos de cada 
Secretaria Municipal que compõe a Prefeitura , que permitam sua adaptação a um 
contexto Social, Político e Tecnológico em constante mudança ; 
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IV – promover o trabalho cooperativo com forte viés de integração dos diversos atores 
envolvidos com Tecnologia e Informação, esteja ele dentro ou fora da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Pirassununga . 

 
 

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes Gerais da Política 

 
Artigo 5º. São diretrizes gerais da Política de Tecnologia e Informação .: 

 
I – os temas Tecnologia e Informação deverão ser permanentemente articulados com 
todos os setores consumidores e produtores de informação ; 
 
II – a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, 
Informação e Logística aplicada, concomitante com outras Secretarias Municipais e 
Autarquias, deverão fazer uso das tecnologias de informação para que a sociedade 
pirassununguense possa acompanhar o desempenho e atuação da Prefeitura Municipal 
de Pirassununga e suas Autarquias na consecução das Políticas de Governo e Políticas 
de Estado de sua responsabilidade com agilidade, eficácia e efetividade ; 
 

                                                
 
III – a Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias deverão priorizar a 
disponibilização da informação, de modo a permitir que seu trabalho público e seus 
resultados sejam conhecidos e compreendidos pela sociedade pirassununguense e 
entorno, ressalvados no que determinar os Decretos Federais No.5.101/2004 e 
No.3.505/2000 ; 
 
IV – a Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias deverão promover meios 
de reduzir as desigualdades individuais e coletivas *  ocasionadas, eventualmente, pela 
assimetria de informações entre o Estado e a Sociedade, na perspectiva de que seja 
levado ao cidadão pirassununguense a informação necessária e suficiente para que os 
mesmos exerçam plenamente seus Direitos Constitucionais . 

 
 

CAPÍTULO V 
Da Publicização da Informação 

 
Artigo 6º. O porta-voz oficial da Prefeitura Municipal de Pirassununga, relativamente à 
divulgação oficial de informações advindas de qualquer fonte e transcritas em qualquer 

meio sobre qualquer assunto do Poder Executivo Municipal e de seus entes da 
administração direta e indireta, é a Assessoria de Comunicação Social – ASCOM, 
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organizacionalmente subordinada e constituinte da estrutura do Gabinete do Prefeito, 
seu Vice-Prefeito, mais seu GSB – Gestor Geral dos Serviços Básicos. 

 
Parágrafo 1º. – Relativamente a outros assuntos específicos de natureza sigilosa ou que 

exija análise profunda de sua validade, valor público ou relevância, a competência 
descrita no caput deste artigo será exclusiva do Prefeito Municipal em exercício 

assessorado pelos agentes da Inteligência  ; 
 

Parágrafo 2º. – A Prefeitura Municipal de Pirassununga, bem como suas demais 
Autarquias, devem organizar conferências de Imprensa com vistas a divulgar seus 

relatórios anuais e, de forma seletiva, a respeito de relatórios especiais, pareceres ou 
outros assuntos de interesse público e político ; 

 

 
 

Parágrafo 3º. – O sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pirassununga contendo 
hiperlinks que levem as suas Autarquias e Poder Legislativo local é a fonte de 

informação pública mais completa e atualizada do Poder Executivo Municipal ; 
 

Parágrafo 4º. – Caberá à – ASCOM – Assessoria de Comunicação Social, 
conjuntamente com o Gestor do eixo “relações institucionais” da Secretaria Municipal 
do Planejamento, Orçamento, Gestão e Relações Institucionais – SMPOGRI -  articular 

e gerir comunicados relativos a informações de todos os relatórios resultantes do 
processamento de dados, oriundos de todas as Secretarias Municipais e Autarquias, a 

serem publicados pela Prefeitura Municipal de Pirassununga ; 
 

Parágrafo 5º. – Não poderão ser publicizadas informações específicas mais 
pormenorizadas do que as que são apresentadas nos seus relatórios internos, geridas por 

todas as Secretarias Municipais e Autarquias e destinadas ao Gabinete do Prefeito 
Municipal . 

 
Artigo 7º. Deverá ser disponibilizado um conjunto de orientações técnicas quanto a 

distribuição e disseminação da informação, no sentido de torná-la clara e adequada ao 
público-alvo a que se destina, respeitando sua cultura e contexto social vivenciado. 
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Artigo 8º. Deverão ser disponibilizados todos os canais de comunicação disponíveis e 
instrumentos de divulgação, com o propósito de reduzir a assimetria de informação por 

meio, mas não limitado a  .: 
 

I – TELEVISÃO ; 
II – RÁDIO ; 
III – JORNAL ; 
IV – INTERNET ; 
V – INTRANET ; 
VI – EVENTOS ; 
VII – MURAIS ; 
VIII – MENSAGENS DE VOZ E DADOS ; 
IX – CONFERÊNCIAS DE IMPRENSA ; 
X – CENTROS DE CHAMADA ( call center ) ; 
XI – COMUNICADOS  INTERNOS ; 
XII – RELATÓRIOS ; 
XIII – PLANILHAS ; 
XIV – GRÁFICOS ; 
XV – EXPOSIÇÕES ; 
XVI – SEMINÁRIOS  . 

 
 

CAPÍTULO VI 
Das Relações da Prefeitura Municipal de Pirassununga Vinculadas à Política 

 
Artigo 9º. Deverão ser reguladas as relações de intercâmbio envolvendo troca de 
informações entre a Prefeitura Municipal de Pirassununga, entes federativos e 

instituições parceiras, munícipes, bem como pessoas jurídicas e/ou físicas envolvidas 
direta ou indiretamente com as políticas de governo e/ou estado. 

 
 

Parágrafo 1º. – Estão sujeitos a esta Política todos os entes físicos e jurídicos, na 
comarca, que tenha vínculo qualquer, cujas relações no âmbito interno e/ou externo da 

Prefeitura Municipal de Pirassununga envolvam Tecnologia e Informação ; 
 

Parágrafo 2º. – Os entes a que se refere o parágrafo 1º. deste artigo são, mas não 
limitados a .: 

 
I – organismos governamentais da administração direta e indireta e fundações e 
empresas públicas ; 
 
II – entes federados ; 
 
III – organizações não-governamentais nacionais e internacionais ; 
 
IV – paraestatais ; 
 
V – instituições de pesquisa nacionais e internacionais ; 
 
VI – entidades privadas parceiras nacionais e internacionais ; 
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VII – todos os profissionais que mantenham vínculo funcional com a Prefeitura 
Municipal de Pirassununga em qualquer uma de suas unidades administrativas, ainda 
aqueles que se encontram na modalidade “tele-trabalho” estando em suas residências ; 
 
VIII – consultores contratados mediante claúsulas de sigilo e propriedade das 
informações ; 
 
IX – acadêmicos que , mediante acordo com a Prefeitura Municipal de Pirassununga e 
suas Autarquias por meio de suas instituições, utilizem dados da máquina pública para 
estudos ; 
 
X – profissionais de imprensa que, mediante avaliação e interveniência da – ASCOM - , 
requeiram informações para publicação e/ou estudos ; 
 
XI – demais profissionais e entidades prestadoras de serviços e produtos que lidem com 
atividades de interesse público em parceria com a Prefeitura Municipal de Pirassununga 
e suas Autarquias, por meio de instrumentos formais de cooperação  .  

 
 
 

CAPÍTULO VII 
Dos Fluxos de Dados e Documentos 

 
Artigo 10. Deverão ser criados procedimentos formais por meio de regras internas que 
regulem o fluxo de dados e informações no âmbito interno e externo a máquina pública 

da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias. 

 
 

Parágrafo 1º. – Os dados utilizados como fontes para produção de informação no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias deverão ser padronizados ; 

 
Parágrafo 2º. – Para todas as fontes de dados e informações deverão ter definidas a 

autoria e a autoridade definida sobre os dados ; 
 

Parágrafo 3º. –  As fontes devidamente autorizadas serão consideradas fontes 
acreditadas, desde que formalmente designadas pelas unidades administrativas, 

secretarias municipais e autarquias ; 
 

Parágrafo 4º. – Informações relativas ao: público-alvo ( Munícipe ), aos diversos 
programas, nas diversas Secretarias Municipais e Autarquias e das Políticas de Governo 

e de Estado têm tratamento prioritário, principalmente no que concerne a 
disponibilidade  ; 

 
Parágrafo 5º. – Deve ser especificado o período durante o qual informações baseadas 

em mídias eletrônicas serão mantidas à disposição do público . 
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Artigo 11. Deverá ser criada uma codificação padrão para todos os documentos técnicos 
da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias, demais entes quando for 

casos justificadamente necessários. Deverá ainda manter uma relação harmoniosa com a 
diretriz introduzida no artigo 10. em seu parágrafo 1º. , neste. 

 
Artigo 12. Deverão ser criadas regras que regulem o uso da informação quanto a .: 

 
I – coleta ; 
II – armazenamento em meios eletrônicos ; 
III – arquivamento ; 
IV – classificação ; 
V – codificação ; 
VI – tratamento ; 
VII – processamento ; 
VIII – acesso ; 
IX – segurança  ; 
X – distribuição ; 
XI – disseminação ; 
XII – divulgação ; 
XIII – formatação ; 
XIV – estruturação ; 
XV – fluxo de informação ; 
XVI – consistência  ;  e 
XVII – integridade . 

 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Dos Sistemas de Informações 

 
Artigo 13. Define-se como Sistema de Informações Operacionais ( SIO ), o sistema 
capaz de automatizar rotinas e procedimentos operacionais para uma determinada 

função. 
 

Artigo 14. Define-se como Sistema de Informações Gerenciais ( SIG ) os sistemas que 
utilizam dados e informações operacionais ou transacionais organizadas e estruturadas 

com o fim de auxiliar na tomada de decisão dos gestores comissionados, cargo de 
confiança, cargo chefia de carreira. 

 
Artigo 15. Define-se como Sistema de Informações Estratégicas ( SIE ) aqueles 

sistemas que reúnem informações operacionais e gerenciais em grupos de informações 
sintetizadas e consolidadas transformando-as em informações úteis para tomada de 

decisões estratégicas. 
 

Artigo 16.  Define-se como Sistema de Informações Geográficas ( SIGEO ) aqueles 
sistemas que permitem capturar, modelar, manipular, recuperar, consultar, analisar e 

apresentar dados geograficamente referenciados. 
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Artigo 17. Deverão ser implantados e implementados sistemas para as seguintes 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias .: 
 
I – um Sistema de Informações Gerenciais para os programas das diversas Secretarias 
Municipais e seus desdobramentos ; 
 
II – um Sistema de Informações Gerenciais para os programas das diversas Autarquias 
Municipais e seus desdobramentos ; 
 
III – um Sistema de Informações Gerenciais para o Sistema Único de Saúde - SUS  ; 
 
IV – um  Sistema de Informações Gerenciais para o Sistema Único de Assistência 
Social de Pirassununga – SUAS pira ; 
 
V – um Sistema de Informações Gerenciais para o Sistema FUNDEB – CACS – 
Pirassununga ; 
 
VI – um Sistema de Informações Gerenciais para o Sistema CONSELHO TUTELAR ; 
 
VII – um Sistema de Informações Gerenciais para o Sistema ESTATÍSTICA do 
TRÂNSITO  e  SEGURANÇA PÚBLICA ; 
 
VIII – um Sistema de Informações Gerenciais para Cruzamento, Monitoramento e 
Avaliação dos programas diversos para as diversas Secretarias Municipais, otimizando 
o Sistema e-REDE  elencando as não-conformidades surgidas na práxis dos Sistemas, 
sendo acompanhado pela Coordenadoria de Avaliação e Gestão da Informação, 
subordinada as Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento, Gestão e Relações 
Institucionais – SMPOGRI – e pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Organizacional, Ciência, Tecnologia, Informação e Logística aplicada -SMDOCTILa- ; 
 
IX – um Dicionário de dados de variáveis, indicadores e programas vigentes a ser 
utilizado como base de conhecimento para a gestão de Programas, Políticas e Sistema 
de Informação em todos os níveis de Administração da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga e suas Autarquias  ; 
 
X –um Sistema de Informações Estratégicas ( SIE ) para gestão de parcerias para a 
Coordenadoria de Articulação e Parcerias, subordinada as Secretaria Municipal do 
Planejamento, Orçamento, Gestão e Relações Institucionais – SMPOGRI – e pela 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, 
Informação e Logística aplicada – SMDOCTILa -  ; 
 
XI – um Sistema de Informações Estratégicas ( SIE – gabinete ) para o Gabinete do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Gestor Geral de Serviços Básicos , com o propósito de 
administrar as informações relacionadas à execução das Políticas de Governo, Políticas 
de Estado conduzidas pelo Poder Executivo Municipal, subsidiando ainda o Poder 
Legislativo Municipal em sua missão com os dados que reflitam aquela execução e 
auxiliem na tomada de decisões, ainda, aos diversos gestores descentralizados ; 
 
XII – um Sistema de Informações Geográficas que contenha informações geo-espaciais 
a respeito da atuação da Prefeitura Municipal de Pirassununga, de suas diversas 



Minuta da Política de Tecnologia e Informação da Prefeitura Municipal de Pirassununga 

CCCOOONNNFFFIII DDDEEENNNCCCIII AAALLL                                    12 / 18                                Ulysses von Lang 

Secretarias Municipais, bem como das Autarquias Municipais, em todo território da 
Comarca de Pirassununga ; 
 
XIII – um Sistema de Informações Estratégicas ( SIE – inteligência ) para o Sistema 
SEGURANÇA PÚBLICA  e INTELIGÊNCIA ; 
 
 

Artigo 18. Os Sistemas de Informações Operacionais e Gerenciais necessários às 
atividades da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias serão 

desenvolvidos conforme a demanda, sob a definição e responsabilidade das áreas 
envolvidas nas rotinas e procedimentos operacionais de sua competência, conforme 

definido no novo Organograma Globalizado Orbital da nova Estrutura Administrativa 
Pública Municipal - 2017. 

 
Artigo 19. As prioridades e estratégias para o desenvolvimento dos Sistemas, previstos 
nesta Política, serão definidas e homologadas por meio de ato próprio do Comitê Gestor 

de Tecnologia e Informação, referendado por ato do Prefeito Municipal. 
 

Parágrafo Único. – O desenvolvimento dos Sistemas deverá considerar as implicações 
técnicas, recursos disponíveis e custos envolvidos, conforme notas técnicas 

apresentadas pela Coordenação Geral de Informática, subordinada a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, Informação e 

Logística aplicada, para apreciação de seu respectivo Secretário Municipal. 
 
 

 
 
 
 

CAPÍTULO IX 
Dos Instrumentos de Gestão da Tecnologia e da Informação 

 
Artigo 20. Todas as ações concernentes à Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC ) sob a governabilidade da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias 
devem seguir um Plano Diretor de Informática. 

 
Parágrafo Único. – O Plano Diretor de Informática deverá conter .: 

 
I – identificação dos processos automatizados e previstos para automação ; 
 
II – análise das configurações de hardware e software e projeto de implantação e 
implementação de infra-estrutura de Tecnologia da Informação ; 
 
III – padronização de plataformas de hardware e software, bem como de metodologias e 
ambientes de desenvolvimento de Sistemas ; 
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IV – levantamento e cronograma de desenvolvimento e/ou aquisição de Sistemas de 
Informações conforme demandas da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas 
Autarquias ; 
 
V – programação para capacitação dos usuários e servidores municipais da Prefeitura e 
de suas Autarquias  ; 
 
VI – especificação de padrões de dados  ; 
 
VII – outros itens pertinentes futuramente levantados pelo Comitê Gestor de Tecnologia 
e Informação - CGTI . 
 
 
Artigo 21. Deverá  ser formulado um Plano de Segurança da Informação para regular o 
acesso, uso e gestão da informação produzidas e recebidas pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga e suas Autarquias em conformidade com o Decreto Federal 
No.3.505/2004. 

 
Parágrafo Único. – Todos os instrumentos administrativos utilizados pela Prefeitura 

Municipal de Pirassununga e suas Autarquias que tratem de Tecnologia e Informação 
deverão conter cláusulas de sigilo quando pertinentes. 

 
Artigo 22. Todas as informações relativas a contratos, convênios e serviços contratados 
pela Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Secretarias Municipais e  Autarquias 

são de propriedade exclusiva do Poder Executivo Municipal.  
 

Parágrafo 1º. – A propriedade e autoria dos Sistemas de Informação devem constar 
como cláusulas em contratos, convênios ou qualquer instrumento jurídico ou 

administrativo pertinente ; 
 

Parágrafo 2º. – Todos os documentos, metodologias, informações estruturadas e não 
estruturadas são de propriedade da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas 

Autarquias, e mais  .: 
 
I – manuais de sistemas   ; 
II – diagramas  ; 
III – modelos de dados e sistemas  ; 
IV – dicionários de dados  ; 
V – códigos-fontes de programas, páginas html, e app_aplicativos gerados  ; 
VI – outros itens acordados em contrato . 
 

Artigo 23. Deve ser criado um Plano de Implantação de Procedimentos de Gestão do 
Conhecimento e da Informação gerados ou adquiridos pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga e suas Autarquias . 
 

Parágrafo Único. – O Plano de Implantação de Procedimentos de Gestão do 
Conhecimento deve considerar  .: 

 
I – o registro de boas práticas de trabalho nas áreas de Tecnologia e Informação que 
podem ser aplicadas à gestão pública  ; 
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II – o uso de tecnologias da informação e comunicação como veículo disseminadores do 
conhecimento organizacional  ; 
 
III – a definição de práticas gerenciais que possibilite o compartilhamento de 
informação e conhecimento entre as Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal 
de Pirassununga e suas Autarquias  ; 
 
IV – o desenvolvimento de pessoas em práticas gerenciais para coletar, organizar, 
transferir e compartilhar informações e conhecimento para tomada de decisões  . 

 
Artigo 24. Deverão ser padronizadas em documento técnico as tecnologias de hardware 

e software em conformidade com os parâmetros definidos no Plano Diretor de 
Informática. 

 
Parágrafo Único. – A Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias deverão 

definir um Plano de Trabalho para implantação e implementação dos padrões de 
Interoperabilidade de governo eletrônico, segundo as normas estabelecidas para a 
Administração Pública Federal, similarmente praticas na Administração Pública 
Estadual e Municipal e no Distrito Federal , visando garantir o intercâmbio de 

informações entre os diversos Sistemas definidos no Capítulo VIII desta Política. 
 

Artigo 25. Sempre que conveniente e oportuno, a Prefeitura Municipal de Pirassununga 
e suas Autarquias deverão promover a utilização de software livre. 

 
Parágrafo Único. – Ferramentas categorizadas como de software livre ou software 

aberto, deverão também seguir os padrões definidos no Plano Diretor de Informática da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas Autarquias. 

 
Artigo 26. O processo de aquisição ou produção de ferramentas computacionais deve 

ser submetido a requisitos de qualidade e de aderência aos padrões adotados pela 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, suas Autarquias, e primordialmente pelo CGTI – 

Comitê Gestor de Tecnologia e Informação. 
 

Parágrafo Único. – As ferramentas a que se refere o caput deste artigo devem ser 
homologadas por uma Comissão de Avaliação. 
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CAPÍTULO X 
Das Atribuições das Unidades Organizacionais 

 
 

Artigo 27. A Coordenadoria de Avaliação e Gestão da Informação ( CAGI ) fará a 
integração dos dados gerados pelos sistemas de informações descritos no Capítulo VIII 

desta Política, a partir das fontes acreditadas. 
 

Artigo 28. O Plano Diretor de Informática a que se refere o artigo 20 será elaborado 
pela Coordenação Geral de Informática – CGI,  homologado pelo Comitê Gestor de 
Tecnologia e Informação - CGTI e referendado pelo(s) Secretário(a) Municipal do 

Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, Informação e Logística 
aplicada, mais Prefeito(a) Municipal. 

 
Artigo 29. O Plano de Segurança da Informação previsto no artigo 21 será elaborado 
pela Coordenação Geral de Informática – CGI,  homologado pelo Comitê Gestor de 
Tecnologia e Informação - CGTI e referendado pelo(s) Secretário(a) Municipal do 

Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, Informação e Logística 
aplicada, mais Prefeito(a) Municipal. Atendendo aos preceitos, ao que reza o Decreto 

Federal No.3.505/2000. 
 

Artigo 30. O Plano de Implantação de Procedimentos de Gestão do Conhecimento e da 
Informação a que se refere o artigo 23 será elaborado pela Coordenadoria de Avaliação 

e Gestão da Informação ( CAGI ),  validado pelo Comitê Gestor de Tecnologia e 
Informação - CGTI e referendado pelo(s) Secretário(a) Municipal do Desenvolvimento 
Organizacional, Ciência, Tecnologia, Informação e Logística aplicada, mais Prefeito(a) 

Municipal. 
 

Parágrafo Único. – As informações constantes nos  Planos, citados nesse Capítulo X 
serão negociadas por todas as Unidades Administrativas, Secretarias Municipais e 
Autarquias da Prefeitura Municipal de Pirassununga por meio do CGTI – Comitê 

Gestor de Tecnologia e Informação. 
 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Núcleos de Tecnologia da Informação 

 
Artigo 31. Entende-se por Núcleos (descentralizados) de Tecnologia da Informação 

(NTIs ) ao conjunto de recursos postos a disposição pelas Unidades Gestoras da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, suas Secretarias Municipais, suas Autarquias, 

com o fim de atender às demandas imediatas por informação e tecnologia. 
 

Parágrafo 1º. – Poderão ser organizados os NTIs, inicialmente conforme interesse das 
Secretarias Municipais e pelas Autarquias Municipais que dispuserem de recursos 

financeiros e orçamentários para manter uma estrutura para tal fim , contudo 
obrigatoriamente todas as Unidades Administrativas diretas e indiretas terão 

exclusivamente um Núcleo de Tecnologia da Informação ao final do terceiro ano 
contábil e/ou político da Gestão 2017-2020. 

 



Minuta da Política de Tecnologia e Informação da Prefeitura Municipal de Pirassununga 

CCCOOONNNFFFIII DDDEEENNNCCCIII AAALLL                                    16 / 18                                Ulysses von Lang 

Parágrafo 2º. – Os Núcleos de Tecnologia da Informação ( NTIs ) serão mantidos pelas 
respectivas Secretarias Municipais e pelas Autarquias, criadas e funcionando dentro do 

Gabinete dos respectivos Secretários Municipais e dos Superintendentes das Autarquias, 
e suas atividades deverão seguir as orientações de Política de Tecnologia e Informação 
da Prefeitura Municipal de Pirassununga e de todos os Planos a que se refere o Capítulo 

IX desta Política ; 
 

Parágrafo 3º. – As atividades dos Núcleos de Tecnologia da Informação que envolvam 
desenvolvimento de Sistemas e aquisição de equipamentos e serviços devem ser 
informadas à  CGI - Coordenação Geral de Informática e ao Comitê Gestor de 

Tecnologia e Informação – CGTI, tudo visando assegurar segurança financeira e 
dotação para a boa conclusão dos atos. 

 
Artigo 32. A produção dos dados será desconcentrada em todos os níveis 

administrativos da Prefeitura Municipal de Pirassununga que tiverem competência 
técnica para fazê-lo, podendo ser descentralizada:  no primeiro escalão ( Secretarias 

Municipais ) , no segundo escalão ( Coordenadoria ) , no terceiro escalão ( 
Departamento ) , no quarto escalão ( Divisão ) , no quinto escalão ( Seção ) .  

 
Artigo 33. A produção consolidada das informações a partir dos dados a que se refere o 
artigo 15 será de responsabilidade da CAGI – Coordenadoria de Avaliação e Gestão da 
Informação, com freqüência e teor a serem acordadas entre os Entes Administrativos 

que compõe o novo Organograma Globalizado Orbital da nova Estrutura Administrativa 
da Gestão 2017 – 2020 , Prefeitura Municipal de Pirassununga .   

 
Artigo 34. A Coordenação Geral de Informática – CGI ficará a cargo ou acompanhará a 
construção de todos os Sistemas de Informação das diversas Secretarias Municipais e 

das Autarquias Municipais, na medida de suas possibilidades.    
 

Artigo 35. A Coordenação Geral de Informática – CGI ficará a cargo de toda a infra-
estrutura de redes ( e-REDES ) da Prefeitura Municipal de Pirassununga e suas 

Autarquias e ambiente de produção dos sistemas corporativos. 
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Das Disposições Finais 
 

Artigo 36. Os casos omissos ou em necessidade de esclarecimentos surgidos em virtude 
da aplicação desta Política serão solucionados pelo Comitê Gestor de Tecnologia e 

Informação – CGTI . 
 

Parágrafo Único. – Mudanças no conteúdo deste documento só poderão ser realizados 
pelo Comitê Gestor de Tecnologia e Informação – CGTI com aprovação pelo(s) 

Secretário(a) Municipal do Desenvolvimento Organizacional, Ciência, Tecnologia, 
Informação e Logística aplicada, mais Prefeito(a) Municipal. 

 
 

Pirassununga SP, 02 de Janeiro de 2017. 
 

________________________________ 
 

Prefeito Eleito # Gestão 2017 - 2020 

Cópias: 
Advogado ...... 1 
PGM............... 1 
SSM  .............1 
IOM .............  1 
Total .............  4 

PROTOCOLO PREFEITURA 
 
2017. 27081963 / 2016 - 77       
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